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REQUERIMENTO 

 

Requer averiguação e providências sobre relato de falta 
de médicos pediatras na Unidade Pré-Hospitalar Zona 
Norte (UPHZN) de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que a saúde pública é um direito fundamental 

garantido pela Constituição Federal de 1988, sendo dever do Estado assegurar o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO que a Unidade Pré-Hospitalar Zona Norte (UPHZN) 

de Sorocaba é um importante equipamento de saúde que atende a população local, 

oferecendo serviços de urgência e emergência; 

CONSIDERANDO que relatos de cidadãos indicam uma preocupante 

escassez de médicos pediatras na UPHZN, resultando em longas esperas e atendimento 

inadequado para crianças, conforme ocorrido em 26 de agosto de 2024, no início da noite, 

para munícipe de cartão SUS 704 0043 2727 3063; 

CONSIDERANDO que a presença de um número adequado de 

médicos pediatras é essencial para garantir o atendimento rápido e eficaz das crianças, 

evitando agravamentos de saúde e proporcionando um cuidado especializado; 

CONSIDERANDO que a falta de médicos pediatras pode 

sobrecarregar os clínicos gerais, comprometendo a qualidade do atendimento e aumentando 

o tempo de espera para todos os pacientes; 

CONSIDERANDO que a demora no atendimento médico pode gerar 

consequências graves para a saúde das crianças, além de causar angústia e sofrimento para 

as famílias; 

CONSIDERANDO que é responsabilidade do poder público municipal 

garantir a eficiência e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população; 

CONSIDERANDO que a fiscalização e a transparência na gestão dos 

recursos e serviços de saúde são fundamentais para a melhoria contínua do sistema; 
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CONSIDERANDO que a participação ativa da comunidade e dos 

representantes eleitos é crucial para identificar problemas e buscar soluções efetivas; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Prefeito, visando responder ao que segue: 

1) Qual é o número atual de médicos pediatras lotados na UPHZN e como está distribuída 

a escala de plantões desses profissionais? 

2) Quais são as medidas emergenciais que estão sendo adotadas para suprir a falta de 

médicos pediatras na UPHZN e reduzir o tempo de espera no atendimento? 

3) Existe algum plano de contratação ou remanejamento de médicos pediatras para a 

UPHZN? Em caso afirmativo, qual é o cronograma previsto para a implementação 

dessas ações? 

4) Quais são os critérios utilizados para a alocação de médicos pediatras nas unidades de 

saúde do município, e como é feita a avaliação da demanda por esses profissionais? 

5) Há previsão de investimentos ou melhorias na infraestrutura da UPHZN para otimizar 

o atendimento pediátrico? Se sim, quais são esses investimentos e qual o prazo para 

sua execução? 

6) Como a Secretaria Municipal de Saúde está monitorando a qualidade do atendimento 

pediátrico na UPHZN e quais indicadores são utilizados para essa avaliação? 

7) Quais são as estratégias de longo prazo para garantir a presença constante de médicos 

pediatras na UPHZN e em outras unidades de saúde do município? LDA 004662 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 27 DE AGOSTO de 2024. 

 

ÍTALO MOREIRA 

Vereador 
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